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PROJETO DE LEI 401/2024 DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Ok, obrigado. Deputado Alan Queiroz, para emitir parecer.

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, me permita. Antes do parecer.   

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Permito.

O SR. ALAN QUEIROZ – Eu também tinha a intenção de pedir vista para sugerir uma emenda. Mas eu fui ler agora o projeto, também. Então, por isso, eu não apresentei antes. Mas é contemplado aqui no art. 2, “inciso III - quando houver autorização expressa do professor regente para fins pedagógicos, tais como pesquisas, leituras e acesso ao material escolar; (...)” Que tem sido muito utilizado. As escolas têm utilizado muito o celular para pesquisa, para ter também essa ferramenta de forma favorável ao ensino. 
Então, como está sendo comtemplado aqui, seria a nossa emenda ao projeto. Mas me cabe, de fato, relatar o projeto quanto à técnica legislativa.   
Projeto de Lei 401/2024, de autoria da Deputada Drª Taíssa, que “Altera e acrescenta dispositivos à Lei Ordinária Estadual nº 1.989, de 26 de novembro de 2008 - dispõe sobre o uso de telefone celular nas escolas no Estado de Rondônia.”.
Está dentro da nossa técnica legislativa. Portanto, é matéria constitucional e legal. Damos o nosso parecer favorável pela Comissão de Orçamento e também pelas demais Comissões pertinentes, nosso parecer favorável.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Peço vista, Senhor Presidente.   

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão. O Deputado Camargo pediu vista e o parecer do nobre Deputado Alan Queiroz foi pela Comissão de Finanças e Orçamento. A matéria está com pedido de vista, segue o Regimento. 
Próxima matéria, Senhor Secretário.

